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ANEXO A 

MODELO DE ACORDO DE PROJETO 

ACORDO DE PROJETO (PA) XX-NN-nnnn• 
ENTRE 

O MINISTÉRIO DA DEFESA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E 

O DEPARTAMENTO DE DEFESA DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
AO AMPARO DO 
ACORDO ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E 

O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
PARA PROJETOS DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO, 

TESTE E ÂVALIAÇÃO 
REFERENTE À 

{DESCRIÇÃO COMPLETA DO PROJETO) 

(Título Abreviado: _______ _. 

• A numeração do Projeto de Acordo será organizada conforme a seguir: 
XX NN nnnn onde XX é o designador da Agência do Departamento Militar dos EUA ou da Agência 
de tal qual N para Marinha, A para Exército, AF para Força Aérea, DA for OARPA, etc.; NN é o ano; 
e nnnn é um número sequencial. 
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PREÂMBULO 

Em conformidade com o Acordo entre o Governo dos Estados Unidos da América e 
o Governo da República Federativa do Brasil referente a Projetos de Pesquisa, Desenvolvimento, 
Teste e Avaliação (doravante denominado "Acordo RDT&E"), que entrou em vigor em ( data), é 
celebrado o Projeto de Acordo (PA) entre o Departamento de Defesa dos Estados Unidos da 
América (Departamento de Defesa dos EUA) e o Ministério da Defesa da República Federativa do 
Brasil {BR MOD). , a seguir denominados "Partes", para fins deste PA. 

ARTIGO 1 
DEFINIÇÃO DE TERMOS E ABREVIATURAS 

(Defina apenas os termos usados neste PA que não foram definidos no Acordo RDT&E) 

ARTIGO li 
OBJETIVOS 

2.1. Os objetivos deste PA _____ são: 
(Por exemplo: 

2.1.1 O desenvolvimento de --------------· e ----------------------
2.1.2 A melhoria de _____________ _ ____________________ .) 

ARTIGO Ili 
CAMPO DE ATUAÇÃO 

3.1 O seguinte trabalho deverá ser realizado sob este PA: 
(Por exemplo: 

3.1.1 Desenvolver -------------------
3.1.2 Avaliar -------------------

A-3 
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_______________________ _,· e 

3.1.3 Projetar, fabricar e testar ___________ _ ______________________ .) 

ARTIGO IV 
COMPARTILHAMENTO DE TAREFAS 

4.1 O compartilhamento de tarefas deverá ser a seguinte: 
(Por exemplo: 

4.1.l o Departamento de Defesa dos EUA 

4.1.2 O BR MOD deverá ________________ _ 

deverá 

4.1.3 O Departamento de Defesa dos EUA e o BR MOD deverão, conjuntamente, 

- · 
4.1.3.><. Desenvolver e aprovar um Plano de Projeto; 

4.1.3.y. Preparar um relatório final do Projeto.) 

(Para os PA que envolvem a geração ou troca de informações militares 
classificadas, a seguinte provisão deve ser incluída: 

4.1.3.z. Desenvolver um Gula de Instruções e Classificação de Segurança do 
Projeto e obter sua aprovação pela respectiva Autoridade de Segurança 
Designada de cada Parte;) 
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r 
ARTIGO V 

GERENCIAMENTO 

(Se um PA não exígir um Comitê Diretor, use o seguinte formato para definir como o PA deverá 
ser gerenciada.) 

Alternativa 1 

5.1. Este PA deverá ser gerenciado e administrado, em nome das Partes, por um Oficial de Projeto 
(PO) de cada Parte, Os PO são: 

PO do U.S. DoD 
Título/Cargo: __________ _ 

Organização: 

Endereço: 

PO do BR MOD 
Título/ Cargo: __________ _ 

Organização: 

Endereço: __________________________ _ 

5.2. Os escritórios do projeto deverão ser estabelecidos em _____ (nome da localização nos 
EUA) e em _____ (nome da localização no Brasil). Os POs serão responsáveis pelo 
gerenciamento das tarefas listadas como obrigações nacionais no artigo IV (Compartilhamento de 
Tarefas) deste PA. 

5.3. O Projeto deverá prosseguir de acordo com o cronograma do Plano do Projeto desenvolvido 
e aprovado pelas POs. 

5.4. O relatório final do Projeto deverá ser transmitido aos Agentes Gestores (MAs), seis (6) meses 
antes da data de vencfmento deste PA. 

5.5. Procedimentos de Gerenciamento Específicos: 
(Mencione apenas as responsabilidades adicionais de gerenciamento não cobertas pelo Artigo IV 
(Gerenciamento (Organização e Responsabilidade)) do Acordo RDT&E. Por exemplo, se o Pessoal 
do Projeto Cooperativo (CPP) for fornecido por uma Parte Origem, o número do CPP e a(s) 
localização(ões), a designação para esses CPP deverá ser mencionada neste Artigo. Nesse sentido, 
se um PA for administrado por um CPO que inclua CPP, o seguinte parágrafo deverá ser 
adicionado: 

5.5.X. Uma Parte de Origem poderá designar (preencher o número) Pessoal de Projeto 
Cooperativo (CPP) para o CPO para ajudar na administração deste PA. A Parte Anfitriã deverá 
fornecer espaço de escritórlo e apolo administrativo àqueles CPP da outra Parte, de acordo com 
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a prática habitual da Parte Anfitriã. A conduta do CPP deverá estar sujeita às disposições do 
Apêndice 1 (Designação do Pessoal de Projeto Cooperativo) a este PA.) 

{Se um Projeto exigir o estabelecimento de um Comitê Diretor, use o seguinte formato para definir 
como o Projeto deverá ser gerenciado.) 

Alternativa 2 

5.1. Este PA deverá ser gerenciado e administrado, em nome das Partes, por uma organização 
composta por um Comitê Diretor (SC) e um Oficial de Projeto (PO) de cada Parte. Os membros do se são: 
Co-Chairperson do U.S. DoD 
Título/Cargo: __________ _ 

Organização: 

Endereço: 

Co-Chairperson do BR MOO: 
Título/Cargo: __________ _ 

Organização: 

Endereço: 

5.2. Os POs são: 

PO do U.S. Dod: 
Título/Cargo: 

Organização: 

Endereço: 

Podo BR MOO 
Título/ Cargo: 

Organização: 

Endereço: 
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5.3. Os escritórios do projeto deverão ser estabelecidos em _____ (nome da localização nos 
EUA} e em _____ (nome da localização no Brasil). Os POs serão responsáveis pelo 
gerenciamento das tarefas listadas como obrigações nacionais no artigo IV (Compartilhamento de 
Tarefas) deste PA. 

5.4. O Projeto deverá prosseguir de acordo com o cronograma do Plano do Projeto desenvolvido 
pelos POs e aprovado pelo se. 

5.5. O relatório final do Projeto deverá ser transmitido aos Agentes Gestores (MAs), seis meses 
antes da data de vencimento desta UC. 

5.6. Procedimentos de gerenciamento específicos: 
(Mencione apenas as responsabilidades adicionais de gerenciamento não cobertas 
pelo Artigo IV (Gerenciamento (Organização e Responsabilidade)) do Acordo 
RDT&E. Por exemplo, se o Pessoal do Projeto Cooperativo (CPP) for fornecido por 
uma Parte de Origem, o número do CPP e a localização(s) da designação para esses 
CPP deve ser mencionada neste Artigo. Neste sentido, se um PA for administrado 
por um CPO que inclua um CPP, o seguinte parágrafo deverá ser adicionado: 

5.6.X. Uma Parte de Origem poderá designar (preencher o número) Pessoal de 
Projeto Cooperativo (CPP) para o CPO para ajudar na administração deste PA. A 
Parte Anfitriã fornecerá espaço de escritório e apoio administrativo àqueles CPP da 
outra Parte, de acordo com a prática habitual da Parte Anfitriã. A conduta do CPP 
estará sujeita às disposições do Apêndice 1 (Designação do Pessoal do Projeto 
Cooperativo) a este PA.) 

ARTIGO VI 
DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS 

6.1. As Partes estimam que o custo a execução das tarefas sob este PA não deverá exceder_ 
dólares americanos ($) ou_ reais brasileiros. 

6.2. Os esforços cooperativos das Partes que ultrapasse os limites das tarefas acordadas em 
conjunto, estabelecidas no Artigo Ili (Campo de Atuação) e no Artigo IV (Compartilhamento de 
Tarefas) deste PA, estarão sujeitos a alterações deste PA ou à entrada em vigor de um novo PA. 

(Se um PA envolver a atribuição de CPP, deverá incluir uma disposição que se refira 
aos parágrafos 5.5 - 5.7 do Artigo V (Disposições Financeiras) do Acordo RDT&E, 
identificar qual Parte estará enviando ou hospedando um CPP e especificar o 
número de CPP a ser designado. Além disso, o PA deverá incluir o valor das 
contribuições financeiras e não financeiras relacionadas ao CPP em uma das duas 
alternativas abaixo neste artigo.) 
(Se uma AP não envolver uma Parte Contratante para a outra Parte ou para ambas 
as Partes e nenhum fundo for trocado entre as Partes, use o seguinte formato para 
os arranjos financeiros. As contribuições financeiras e não financeiras deverão ser 
incluídas nos custos totais do Departamento de Defesa dos EUA e BR MOO.) 
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Alternativa 1 

6.2.1. As tarefas do Departamento de Defesa dos EUA rião deverão custar mais do 
que: _____ Dólares norte-americanos ($). 

6.2.2. As tarefas do BR MOD não deverão custar mais do que: _____ Reais 
brasileiros. 

Ou: 

(Se um PA envolver uma Parte Contratante para a outra Parte ou para ambas as Partes, ou se as 
Partes transferirem ou trocarem fundos entre elas, use o seguinte formato para as Disposições 
Financeiras.) 

Alternativa 2 

(O custo de execução inclui custos financeiros e não financeiros.) 

Custos Financeiros Custos Não Financeiros Total 
u.s. OoD 
BRMOD 
Total 

(Usando a tabela acima e qualquer descrição necessária, explique e demonstre como o PA deverá 
ser financiado. Identifique ambas as contribuições financeira (monetário) e não financeira 
(Informação de Apoio de Projeto, uso da instalação, teste, intervalo de tempo, uso de 
Equipamento e Material, etc.) e identifique o valor dos fundos a serem transferidos entre as 
Partes.) 

6.3. Um Documento de Procedimentos de Gerenciamento Financeiro (FMPD} deverá ser 
elaborado pelos PO e submetido ao SC para aprovação. O FMPD deverá incluir, no mínimo, um 
cronograma de contribuições, procedimentos para gestão dos fundos, níveis de financiamento por 
ano e procedimentos de auditoria para contribuições monetárias previstas para esse PA. 

ARTIGO VII 
CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Este PA e seu conteúdo não são classificados. 

Somente uma das seguintes possibilidades será selecionada: 

7.1.1. nenhuma informação militar classificada será trocada sob este PA; ou 
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f 
r 

7.1.2. o nível mais alto de informações militares classificadas a serem trocadas sob 
este PA é Secreto. 

ARTIGO VIII 
PRINCIPAIS ORGANIZAÇÕES ENVOLVIDAS 

8.1. As principais organizações do Departamento de Defesa dos EUA envolvidas na implementação 
deste PA são: (inserir lista de nomes e locais das instalações/ organizações). 

8.2. As principais organizações BR MOO envolvidas na implementação desse PA são: (inserir lista 
de instalações/ nomes e locais das organizações). 

ARTIGO IX 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 

9.1. De acordo com o parágrafo 7.1. do Artigo VII (Equipamento e Material) do Acordo RDT&E, no 
caso de os esforços cooperativos, sob este PA, exigirem o fornecimento de equipamentos e 
materiais de qualquer uma das Partes, os POs desenvolverão e manterão uma lista desses 
equipamentos e materiais, de acordo com a tabela a seguir: 

Parte Parte Quantidade Descrição Part/ Permanente/ Valor 
Provedora Recebedora Stock# Não Estimado 

Permanente de 
Substituição 

(Se o equipamento e o material tiverem de ser adquiridos em conjunto, sob este PA, as disposições 
para o descarte desses equipamentos e materiais adquiridos, em conjunto, deverão ser incluídas 
neste PA.). 

ARTIGO X 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

10.1. Em conformidade com o parágrafo 16.1. do Artigo XVI (Disposições Gerais) deste Acordo 
RDT&E, as disposições deste PA deverão constituir obrigações juridicamente vinculantes sob o 
direito internacional. 

10.2. Todas as atividades das Partes, neste PA, deverão ser realizadas de acordo com suas 
respectivas leis e regulamentos nacionais, incluindo suas respectivas leis e regulamentos de 
controle de exportação. 
{Identifique também quaisquer disposições - por exemplo, Contratação, etc., necessárias para a 
implementação do Projeto que sejam específicas às circunstâncias do PA específico e que não 
sejam tratadas de outra forma no Artigos de outro PA). 

ARTIGO XI 
A-9 
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ENTRADA EM VIGOR, DURAÇÃO, EMENDAS E RESCISÃO 

Este _______________ PA, um Projeto sob o Acordo entre o Governo dos 
Estados Unidos da América e o Governo da República Federativa do Brasil referente a Projetos de 
Pesquisa, Desenvolvimento, Teste e Avaliação, que entrou em vigor (data), entrará em vigor na 
data da assinatura pelas Partes e permanecerá em vigor por_ anos, a menos que seja 
rescindido por uma das Partes. Ele poderá ser alterado por acordo escrito das Partes. 

Feito, em dois exemplares, nos idiomas inglês e português, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

PELO MINISTÉRIO DA DEFESA DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Assinatura: 

Nome: 

Título: 

Data: 

local: 

A-10 

PELO DEPARTAMENTO DE DEFESA DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Assinatura: 

Nome: 

Título: 

Data: 

local: 
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APtNDICE 1 
DESIGNAÇÃO 00 PESSOAL DE PROJETO COOPERATIVO 

1.0. Finalidade e Âmbito. 

1.1. Este Apêndice ao (título do PA) Acordo de Projeto (PA) estabelece as disposições 
que regem a conduta do Pessoal de Projeto Cooperativo (CPP) designado para trabalhar de acordo 
com o Acordo RDT&E e o Artigo V (Gerenciamento) deste PA. O CPP deverá ser capaz de 
desempenhar todas as responsabilidades atribuídas a eles sob este PA. O início das atribuições 
estará sujeito a quaisquer requisitos que possam ser impostos pela Parte Anfitriã ou por seu 
Governo com relação à aceitação do CPP, como, entre outros, vistos e documentação de 
solicitação de visita. O se, ou no caso de nenhum SC ter sido estabelecido, os POs determinarão a 
duração da missão para as funções no momento da designação inicial. 

1.2. O CPP deverá ser designado para o CPO ou a outras instalações do Departamento 
de Defesa dos EUA ou BR MOO para trabalhar no Projeto e deverá se reportar a um supervisor a 
ser indicado pela Parte Anfitriã. O PO da Parte Anfitriã será responsável pela criação de um 
documento descrevendo os deveres de cada função do CPP, as quais estarão sujeitas à aprovação 
do se, no caso de um se ter sido estabelecido. O CPP não deverá atuar como oficial de ligação da 
sua Parte de Origem. O CPP poderá agir, de tempos em tempos, em nome de seu respectivo 
representante do se• (ou PO, conforme pertinente), se este último o autorizar por escrito. 
• Revise a terminologia, conforme apropriado, caso um termo diferente de "SC" tenha sido usado. 

1.3. O CPP não deverá ser designado para comandar ou outros cargos que exijam que 
eles exerçam responsabilidades reservadas por lei ou regulamento a um oficial ou funcionário do 
governo da Parte Anfitriã. 

2.0. Segurança. 

2.1. O se (ou PO, conforme aplicável) deverá estabelecer o nível máximo de credencial 
de segurança necessário, se houver, para permitir que o CPP tenha acesso às Informações 
Militares Classificadas e às instalações nas quais as Informações Militares Classificadas serão 
usadas, de acordo com a Instrução de Segurança do Projeto (PSI) e Guia de Classificação (CG). O 
acesso às Informações Militares Classificadas e as instalações nas quais as Informações Militares 
Classificadas serão usadas, deverão ser consistentes com e limitadas pelo Artigo li (Objetivos) e 
Artigo Ili (Campo de atuação) deste PA, e deverão ser mantidas no mínimo necessário para realizar 
as atribuições do trabalho. 

2.2. A Parte de Origem deverá registrar as solicitações de visita por Intermédio dos 
canais prescritos em conformidade com os procedimentos da Parte Anfitriã. Como parte dos 
procedimentos de solicitação de visita, cada Parte fornecerá garantias de segurança, por meio da 
Embaixada da República Federativa do Brasil em Washington, DC, no caso de pessoal da BR MOO, 
e por meio da Embaixada dos EUA em Brasília, Brasil, no caso de Pessoal do Departamento de 
Defesa dos EUA, e especificar as credenciais de segurança para o CPP que está sendo designado. 

2.3. A Parte Anfitriã e a Parte de Origem envidarão seus melhores esforços para garantir 
que o CPP atribuído às instalações da Parte Anfitriã esteja ciente e obrigado a cumprir com as leis 
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e regulamentos pertinentes, bem como os requisitos do Artigo IX (Informações Não Classificadas 
Controladas), Artigo X (Visitas a Estabelecimentos), Artigo XI (Segurança) e parágrafo 17.1. do 
Artigo XVII (Emenda, Rescisão, Entrada em Vigor e Duração) do Acordo RDT&E, e as disposições 
correspondentes deste PA, do PSI e do CG. Antes de iniciar as tarefas atribuídas, o CPP deverá, se 
exigido pelas leis, regulamentos, polftlcas ou procedimentos do governo anfitrião, assinar uma 
certificação referente às condições e obrigações da CPP. 

2.4. O CPP deverá, sempre, cumprir as leis, regulamentos e procedimentos de 
segurança e controle de exportação do governo da Parte Anfitriã. Qualquer violação dos 
procedimentos de segurança, por parte do CPP, durante sua missão, deverá ser relatada à Parte 
de Origem para a ação apropriada. O CPP que cometer violações significativas das leis, 
regulamentos ou procedimentos de segurança ou de exportação, por ocasião de suas atribuições, 
deverá ser retirado do Projeto com vistas a ações administrativas ou disciplinares apropriadas da 
Parte de Origem. 

2.5. Todas as Informações Militares Classificadas disponibilizadas ao CPP deverão ser 
consideradas como Informações Militares Classificadas fornecidas à Parte de Origem e estarão 
sujeitas a todas as disposições e salvaguardas previstas no Artigo XI (Segurança) do Acordo RDT&E. 

2.6. O CPP não terá a custódia pessoal de Informações Militares Classificadas ou 
Informações Não Classificadas Controladas, a menos que aprovado pela Parte Anfitriã e conforme 
autorizado pela Parte de Origem. Eles terão acesso a essas informações de acordo com o Artigo IX 
(Informações Não Classificadas Controladas) e o Artigo XI (Segurança) do Acordo RDT&E, durante 
o horário normal de serviço, quando o acesso for necessário para executar o trabalho do Projeto. 

2. 7. O CPP designado para um estabelecimento de uma Parte Anfitriã, para conduzir os 
trabalhos do Projeto, não deverá servir como um canal entre a Parte Anfitriã e a Parte de Origem 
para solicitações e / ou transmissão de Informações Militares Classificadas e material ou 
Informações Não Classificadas Controladas fora do escopo de sua designação, a menos que 
especificamente autorizado pelas Partes. 

3.0. Questões administrativas. 

3.1. O tratamento tributário dos rendimentos recebidos pelo CPP da Parte de Origem 
será determinado com referência à legislação tributária do governo da Parte Anfitriã e do governo 
da Parte de Origem, sujeita aos termos de qualquer acordo de dupla tributação em vigor entre o 
governo da Parte Anfitriã e do Governo da Parte de Origem. 

3.2. Após ou logo depois de sua chegada, o CPP será informado, pelos representantes 
da Parte Anfitriã, sobre as leis, ordens, regulamentos e costumes pertinentes a necessidade de 
cumpri-los. O CPP também deverá receber instruções organizadas pelos representantes da Parte 
Anfitriã sobre direitos, privilégios e obrigações pertinentes, tais como: 

3.2.1. Qualquer atendimento médico ou odontológico que possa ser fornecido ao 
CPP e seus dependentes, nas instalações médicas locais, sujeito aos requisitos das 
leis e regulamentos pertinentes, Incluindo o reembolso, quando necessário. 

3.2.2 Privilégios de compra em comissarias militares. mercados, cinemas e clubes pelo CPP e seus 
dependentes, sujeitos aos requisitos das leis e regulamentos aplicáveis. 
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r 
3.2.3 Responsabilidade do CPP e de seus dependentes acompanhantes em obter 
cobertura de seguro de responsabilidade civil para veículos automotores, de acordo 
com as leis e regulamentos aplicáveis, na área em que residirem. No caso de 
reclamações envolvendo o uso de veículos particulares, pelo CPP, o recurso será 
contra esse seguro. 

3.3. Os PO, por intermédio do supervisor da Parte Anfitriã, deverão, em consulta com o 
CPP, estabelecer procedimentos operaclonais padrão para o CPP nas seguintes áreas: 

3.3.1. Horário de trabafüo, incluindo horários de férias. 

3.3.2. Autorização de dispensa consistente na medida do possível com os 
regulamentos e práticas de pessoal militar e civil da Parte Anfitriã e da Parte de 
Origem. 

3.3.3. Regulamento de vestuário, consistentes na medida do possível com os 
regulamentos e práticas de pessoal militar e civil da Parte Anfitriã e da Parte de 
Origem. 

3.3.4 Avaliações de desempenho, reconhecendo que essas avaliações deverão ser 
realizadas de acordo com os regulamentos e práticas militares ou civis da Parte 
de Origem. 

3.4. O CPP que cometer uma infração, de acordo com as leis do governo da Parte 
Anfitriã ou da Parte de Origem, poderá ser retirado do Projeto, com vistas a outras ações 
administrativas ou disciplinares pela Parte de Origem. Ação disciplinar, no entanto, não deverá ser 
tomada pela Parte Anfitriã contra o CPP, nem o CCP deverá exercer poderes disciplinares sobre o 
pessoal da Parte Anfitriã. De acordo com as leis e regulamentos do governo da Parte Anfitriã, a 
Parte Anfitriã deverá auxiliar a Parte de Origem na realização de investigações de ofensas 
envolvendo o CPP. 

3.5. Durante sua missão, o CPP não deverá ser colocado nos seguintes status ou 
ambientes de trabalho, a menos que seja decidido mutuamente pela Parte Anfitriã e pela Parte 
de Origem: 

3.5.1 Áreas de sensibilidade política em que sua presença pode comprometer os 
interesses da Parte Anfitriã ou da Parte de Origem ou onde, no curso normal de 
suas atribuições, eles poderão ser envolvidos em atividades que possam 
constranger uma das Partes. 

3.5.2 Mobilização para situações de hostilidade indireta, como Operações de Paz 
da ONU ou operações multinacionais ou Terceiros países. 

3.5.3 Designação de atividades em que as hostilidades diretas são prováveis de 
ocorrer. Se as instalações de uma Parte Anfitriã se envolver, inesperadamente, 
em hostilidades, o CPP designado para essa instalação não deverá ser envolvido 
nas hostilidades. Qualquer CPP autorizado pela Parte Anfitriã e pela Parte de 
Origem, a ser Implicado em hostilidades, deverá receber orientação específica 

A-13 

22 Dezembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 59

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 35853F5B0042219A. 

00100.137318/2021-50



Página 55 de 66 Avulso do PDL 254/2021.

quanto às condições sob as quais a tarefa será realizada, pelas autorídades 
competentes da Parte Anfitriã e da Parte de Origem. 
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1. 

2. 

3. 

APÊNDICE 2 
DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO DO PESSOAL DE PROJETO COOPERATIVO 

Título da Função: Pessoal do Projeto Cooperativo - {INSERIR TÍTULO DOPA} 

Localização da Função: 

Nível de credenciamento de segurança exigido para a Função: 

4. Qualificações / Habilidades Necessárias para a Função: (Insira dados apropriados, 
por exemplo, nível credenciado em um assunto científico ou relacionado, equipe terrestre e / ou 
experiência operacional em sistemas terrestres, especialidade militar semelhante a um gerente 
de programa e/ ou experiência em engenharia de aquisição.) 

5. Categorias Gerais de Informação às quais o acesso será necessano: (Insira as 
categorias apropriadas, por exemplo, acesso oral e visual fornecido às informações necessárias 
para o desempenho das tarefas descritas nesta Descrição de Função.) 

6. Descrição de Tarefas Específicas: O CPP deverá executar as seguintes tarefas e 
obrigações, conforme mutuamente determinadas pelos Oficiais do Projeto (PO) deste PA. 

a. o CPP será o principal responsável por (inserir obrigações, por exemplo, 
coordenar a administração da atividade do PA). O CPP'necessitará de acesso à 
Informação para (inserir requisitos específicos de acesso à Informação, por 
exemplo, programas de pesquisa, desenvolvimento e engenharia envolvendo 
sistemas tripulados); 

b. identificar tarefas específicas; 

c. identificar requisitos e locais de viagem previstos; 

d. participar de reuniões técnicas e simpósios, conforme necessário, no 
desempenho das tarefas atribuídas; 

e. identificar os requisitos de relatório (por exemplo, forneça um resumo mensal da 
atividade do PA ao qual o CPP está designado); 

f. participar de revisões de Projeto do DOD dos EUA e BR MOO; e 

g. fornecer suporte administrativo e coordenação para o SC e outras reuniões do 
Projeto. 
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AP~NDICE3 
CERTIFICAÇÃO DO PESSOAL DE PROJETO COOPERATIVO (CPP) 

CRITÉRIOS E ATRIBUIÇÕES 

1. Entendo e reconheço que fui designado para (nome e local da organização à qual foi designado), 
de acordo com o Acordo de Projeto (PA) (insira o número e o nome do respectivo PA) sob o Acordo 
entre o Governo dos Estados Unidos da América e o Governo da República Federativa do Brasil 
para Projetos de Pesquisa, Desenvolvimento, Teste e Avaliação (Acordo RDT&E}, que entrou em 
vigor em (inserir mês, dia, ano). Em relação a esta missão, entendo, reconheço e certifico que devo 
cumprir as seguintes disposições e atribuições: 

2. Entendo que fui designado para trabalhar no PA específico, identificado no parágrafo 1., acima, 
e conforme descrito na Descrição da Função (DP). Não haverá acesso às Informações, exceto 
quando necessário para executar as tarefas descritas no PD para o PA ao qual estou designado, 
conforme determinado pelo meu supervisor e pelo Diretor de Projeto (PO) do (insira a 
controladora do CPP). 

3. Desempenharei apenas as funções que me foram devidamente designadas, conforme descrito 
no PD, para minha designação e não atuarei em nenhuma outra função em nome da minha Parte 
de Origem. 

4. Todas as informações às quais eu possa ter acesso, durante esta missão, serão tratadas como 
informações fornecidas ao meu governo, em conformidade com os termos e disposições do 
Acordo RDT&E. 

5. Ao lidar com indivíduos fora do meu escritório designado, em questões oficiais, informarei a 
tais indivíduos que sou uma Pessoa do Projeto Cooperativo estrangeira. 

6. Fui informado, entendi e deverei cumprir todas as normas de segurança aplicáveis da Parte 
Anfitriã e da organização designada; e com todas as leis e regulamentos aplicáveis do governo da 
Parte Anfitriã relativos à proteção, liberação, transferência ou exportação, durante e após o 
término da minha missão, de informações de propriedade intelectual (como patentes, direitos 
autorais, know-how e segredos comércio). Informações Militares Classificadas, Informações Não 
Classificadas Controladas e Informações sujeitas a leis e regulamentos de controle de exportação, 
aos quais o acesso poderá ser concedido, nos termos do Acordo RDT&E. 
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7. Devo relatar imediatamente aos POs do PA todas as tentativas não autorizadas de obter de mim 
Informações Militares Classificadas, Informações Não Classificadas Controladas, Informações 
proprietárias ou Informações sujeitas às leis e regulamentos de controle de exportação às quais 
posso ter acesso, como resultado desta designação. 

Assinatura 

Nome 

Título 

Data 
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